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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3201-002.183 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 23 de julho de 2019

Assunto RESSARCIMENTO

Recorrente M&G POLIMEROS BRASIL S:A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em-diligéncia, com o objetivo de que o contribuinte apresente laudo
conclusivo, em prazo razoavel, ndo inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e
indicar de forma minuciosa qual a interferéncia e papel dos dispéndios gerais que serviram de
base para tomada.de- crédito, oportunidade em que a fiscalizacdo glosou os valores, com o
objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relacdo dos produtos e
Servigos com.o-processo produtivo e atividades da empresa.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana
Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatério

Trata-Pedido de Ressarcimento de créditos de PIS, vinculado a declaracdo de
compensacdo, que nao restou integralmente reconhecido, consoante Despacho Decisorio
carreado aos autos.

Cientificada desta decisdo, a contribuinte apresentou manifestagdo de
inconformidade, defendendo direito a percepcdo da integralidade dos créditos pleiteados.

Discorre sobre o conceito de insumos e defendea reversdo das glosas efetuadas,
essencialmente por entender que todos integram seu processo produtivo.

A DRJ competente julgou parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada, nos termos do acérddo n° 14-075.418.



  10480.726767/2012-11 3201-002.183 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/07/2019 RESSARCIMENTO M&G POLIMEROS BRASIL S.A. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 32010021832019CARF3201RES  Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, com o objetivo de que o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da empresa.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
 
   
 Trata-Pedido de Ressarcimento de créditos de PIS, vinculado a declaração de compensação, que não restou integralmente reconhecido, consoante Despacho Decisório carreado aos autos.
 Cientificada desta decisão, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, defendendo direito a percepção da integralidade dos créditos pleiteados.
 Discorre sobre o conceito de insumos e defendea reversão das glosas efetuadas, essencialmente por entender que todos integram seu processo produtivo.
 A DRJ competente julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade apresentada, nos termos do acórdão nº 14-075.418.
 Irresignada com o não reconhecimento integral de seu pedido, a recorrente apresentou Recurso Voluntário reforçando os argumentos da manifestação de inconformidade e contestando, de forma específica, a decisão de primeira instância, glosa por glosa.
 
 Voto
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 3201-002.179, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10480.726743/2012-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Resolução nº 3201-002.179):
 
  �Conforme a legislação, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se este voto.
 Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 A lide envolve a matéria do creditamento na apuração das contribuições PIS e COFINS não cumulativas, assim como o creditamento sobre os insumos do processo produtivo, matéria recorrente nesta seção de julgamento.
 De forma majoritária, este Conselho segue a posição intermediária entre aquela restritiva, que tem como referência a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente adotada pela Receita Federal e aquela totalmente flexível, normalmente adotada pelos contribuintes, posição que aceitaria na base de cálculo dos créditos das contribuições todas as despesas e aquisições realizadas, porque estariam incluídas no conceito de insumo. Dicotomia que retrata a presente lide administrativa. 
 Portanto, é condição sem a qual não haverá solução de qualidade à lide, nos parâmetros atuais de jurisprudência deste Conselho no julgamento da matéria, definir quais produtos e serviços estão sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase do processo produtivo eles estão vinculados.
 O REsp 1.221.170 / STJ, em sede de recurso repetitivo, veio de encontro à posição intermediária criada na jurisprudência deste Conselho e, em razão do disposto no Art. 62 do regimento interno deste Conselho, tem aplicação obrigatória.
 Entre outros dispositivos legais, o Art. 16.º, §6.º e o Art. 29.º do Decreto 70.235/72, Art. 2.º caput, inciso XII e Art. 38.º e 64.º da Lei 9.784/99 e Art. 112.º, 113.º, 142.º e 149.º do CTN permitem a busca da verdade material no processo administrativo fiscal.
 Diante do exposto, em observação ao princípio da verdade material que permeia o processo administrativo, vota-se no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com o objetivo de que:
 - o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da empresa.
 Em razão do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo deverá ser conciso e prático, de forma que não fique gravemente complexa a análise que será feita por conselheiro relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser realizada nova diligência para adequação do laudo/relatório.
 Se possível, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as análises que são muito semelhantes. 
 Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatório, como serviços gerais e outros. 
 A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer diligência e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso.
 Após cumpridas estas etapas, o contribuinte deve ser novamente cientificado do resultado da manifestação da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do resultado final da diligência demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de trinta dias.
 Após, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
 Resolução proferida.�
 Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a conversão do julgamento em diligência no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por converter o julgamento em diligência, para que :
 - o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da empresa.
 Em razão do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo deverá ser conciso e prático, de forma que não fique gravemente complexa a análise que será feita por conselheiro relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser realizada nova diligência para adequação do laudo/relatório.
 Se possível, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as análises que são muito semelhantes. 
 Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatório, como serviços gerais e outros. 
 A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer diligência e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso.
 Após cumpridas estas etapas, o contribuinte deve ser novamente cientificado do resultado da manifestação da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do resultado final da diligência demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de trinta dias.
 Após, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento
 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza.
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Irresignada com o ndo reconhecimento integral de seu pedido, a recorrente
apresentou Recurso Voluntério reforcando os argumentos da manifestacdo de inconformidade e
contestando, de forma especifica, a decisdo de primeira instancia, glosa por glosa.

Voto
Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido na Resolucéo n° 3201-
002.179, de 23 de julho de 2019, proferido no julgamento do processo 10480.726743/2012-53,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0S
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Resolugédo n° 3201-002.179):

“Conforme a legislagdo, as provas, documentos e peticdes apresentados aos autos
deste procedimento administrativo e, no exercicio dos trabalhos e atribuicGes
profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducéo e Regimento
Interno, apresenta-se este voto.

Por conter matéria preventa desta 3.2 Se¢do do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso
Voluntario deve ser conhecido.

A lide envolve a matéria do creditamento na apuragdo das contribuicdes PIS e
COFINS nédo cumulativas, assim como o creditamento sobre os insumos do processo
produtivo, matéria recorrente nesta se¢éo de julgamento.

De forma majoritéria, este Conselho segue a posi¢do intermedidria entre aquela
restritiva, que tem como referéncia a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente
adotada pela Receita Federal e aquela totalmente flexivel, normalmente adotada pelos
contribuintes, posicdo que aceitaria na base de calculo dos créditos das contribuicoes
todas as despesas e aquisicOes realizadas, porque estariam incluidas no conceito de
insumo. Dicotomia que retrata a presente lide administrativa.

Portanto, é condicdo sem a qual ndo haverd solucdo de qualidade a lide, nos
parametros atuais de jurisprudéncia deste Conselho no julgamento da matéria, definir
quais produtos e servicos estdo sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e
fase do processo produtivo eles estdo vinculados.

O REsp 1.221.170/ STJ, em sede de recurso repetitivo, veio de encontro a posi¢cdo
intermedidria criada na jurisprudéncia deste Conselho e, em razdo do disposto no Art. 62
do regimento interno deste Conselho, tem aplica¢éo obrigatoria.

Entre outros dispositivos legais, o Art. 16.°, 86.° e 0 Art. 29.° do Decreto
70.235/72, Art. 2.° caput, inciso X1l e Art. 38.° e 64.° da Lei 9.784/99 e Art. 112.°, 113.9,
142.% e 149.° do CTN permitem a busca da verdade material no processo administrativo
fiscal.

Diante do exposto, em observagdo ao principio da verdade material que permeia o
processo administrativo, vota-se no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, com o objetivo de que:
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- 0 contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoavel, ndo inferior a 60
dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a
interferéncia e papel dos dispéndios gerais que serviram de base para tomada de crédito,
oportunidade em que a fiscalizacdo glosou os valores, com o0 objetivo de que este
Conselho possa avaliar a real essencialidade e relacdo dos produtos e servicos com o
processo produtivo e atividades da empresa.

Em razdo do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo devera ser conciso e
pratico, de forma que ndo fique gravemente complexa a andlise que serd feita por
conselheiro relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser
realizada nova diligéncia para adequacéao do laudo/relatério.

Se possivel, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as analises
gue sdo muito semelhantes.

Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatorio, como servicos
gerais e outros.

A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer
diligéncia e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso.

Apbs cumpridas estas etapas, 0 contribuinte deve ser novamente cientificado do
resultado da manifestacdo da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do
resultado final da diligéncia demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de
trinta dias.

Apos, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
Resolucéo proferida.”

Importante frisar que as situacdes fatica e juridica presentes no processo
paradigma encontram correspondéncia nos autos ora em analise. Desta forma, os elementos que
justificaram a conversdo do julgamento em diligéncia no caso do paradigma também a justificam
no presente caso.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
converter o julgamento em diligéncia, para que :

- 0 contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoavel, ndo inferior a 60
dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a
interferéncia e papel dos dispéndios gerais que serviram de base para tomada de
crédito, oportunidade em que a fiscalizacdo glosou os valores, com o objetivo de
que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relacdo dos produtos e
servigos com o processo produtivo e atividades da empresa.

Em razdo do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo devera ser conciso
e préatico, de forma que nédo fique gravemente complexa a analise que sera feita por conselheiro
relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser realizada nova diligéncia
para adequacao do laudo/relatério.

Se possivel, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as analises
gue séo muito semelhantes.

Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatorio, como
SEervigos gerais e outros.
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A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer
diligéncia e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso.

Ap0ls cumpridas estas etapas, o contribuinte deve ser novamente cientificado do
resultado da manifestacdo da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do resultado
final da diligéncia demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de trinta dias.

Ap0s, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza.



